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Contrato n". 126/2015
Processo Administrativo n.". 07.379/2014 - Pregão n". 041/2015
Contratante: MUNiCíPIO DE BOTUCATU
Contratada: ORLANDO FACIOLl - EPP
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
Valor: R$ 32.026,00 (Trinta e dois mil, vinte e seis reais).
Dotação Orçamentária: Ficha N°. 026 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS - FUNDO
MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, JOÃO CURY NETO, brasileiro,
casado, advogado, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de
identidade RG n.? 19.683.026-6 e inscrito no CPF sob n.? 148.207.338-26,. doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ORLANDO FACIOLl -
EPP sediada na cidade de Botucatu/SP, à Travessa Particular nO 14 no Bairro Jardim Europa
devidamente inscrita no CNPJ sob N.o 45.524.469/0001-68, neste ato por seu representante
abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base no Processo
Adm. n.? 07.379/15 - Pregão Presencial n", 041/15, bem como, proposta de fornecimento e
edital, têm entre si, justos e avençados o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e
condições que seguem mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente o fornecimento parcelado de hortifrutigranjeiros, conforme
especificações constantes do Anexo I do edital.
1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos
os seguintes documentos: a) edital do presente pregão e seus respectivos anexos; b)
proposta/ultimo lance, apresentado pela CONTRATADA;

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDiÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - O Fornecimento será de aproximadamente 12 (doze) meses ou quando a quantia estipulada
no pregão se encerrar.
2.2 - Os produtos deverão ser entregues no Posto do Corpo de Bombeiros, em até 24 (vinte e
quatro) horas, após a emissão da ordem de compra;
2.3 - A entrega dos produtos será conforme pedido, que comunicará a CONTRATADA com no
mínimo 05 (cinco) dias de antecedência a quantidade a ser entregue.
2.4 - Para a entrega deverá ser utilizados veículos apropriados, refrigerado, de forma a preservar
a qualidade dos produtos.
2.5 - Os produtos entregues deverão ter a data de fabricação do mês de entrega.
2.6 - A CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto, caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento, bem como, aquele
que for considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da
CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, a iniciar-se da data de sua
assinatura, podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos gêneros.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 32.026,0
vinte e seis reais).
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PRAZO PARA ENTREGA: 24 (vinte e quatro) horas a contar da ordem de compra.

LOCAL DE ENTREGA: Posto do Corpo de Bombeiros de Botucatu, sito à Avenida José Pedretti

Neto, n° 65 - Centro

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Uno Quant. Marca R$ R$ TOTAL
Unitário

LIMÃO TAITI, FRESCO, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO TAMANHO, COR E
CONFORMAÇÃO UNIFORME DEVENDO SER

01 BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA DZ 130 OFINTACTA E FIRME, SEM DANOS FíSICOS E 3,70 481,00
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE. PESANDO APROXIMADAMENTE
85 G.
COUVE MANTEIGA, FRESCA, EXTRA
APRESENTANDO TAMANHO E COLORAÇÂO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE

02 ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E MÇ 200 SAlTO 3,00 600,00
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE
RESíDUOS E DE FERTILIZANTES, SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FíSICOS E
MECÂNICOS, ORIUNDOS DO MANUSEIO.
PESANDO APROXIMADAMENTE 450 G CADA.
OVOS FRESCO, CASCA POROSA, SEM
DEFORMAÇÃO, HOMOGENEA, INTEGR A,
LIMPA, GEMA TRANSLUCIDA, FIRME,

03 CONSISTENTE, NA PARTE CENTRAL DO OVO, DZ 350 TSUBOI 5,20 1.820,00SEM GERME DESENVOLVIDO, CLARA
TRANSPARENTE, LIMPA, CONSISTENTE, SEM
MANCHAS, SENSAÇÂO DE DENSIDADE AO
SACUDIR O OVO.
BRÓCOLIS FRESCO COM TAMANHO E

04 COLORAÇÂO UNIFORMES, LIMPOS DE MÇ 200 SAlTO 5,00 1.000,00PRIMEIRA INTEGRA SEM DANOS FISICOS
ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE.
RÚCULA FRESCA, DE PRIMEIRA, CONSTITUíDA
DE FOLHAS VERDES, SEM TRAÇOS DE
DESCOLORAÇÂO, TURGESCENTES, INTACTAS,
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS, AUSENTES
DE DEFEITOS QUE ALTEREM A SUA

05 CONFORMAÇÂO E APARÊNCIA BEM COMO DE MÇ 450 SAlTO 4,00 1.800,00ENFERMIDADES E INSETOS, SEM DEFEITOS
GRAVES DE ORIGEM FíSICA OU MECÂNICA
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE,
ESTAR LIVRE DE FOLHAS EXTERNAS SUJAS DE
TERRA E DE FERTILIZANTES. PESANDO
APROXIMADAMENTE 300 G CADA.
BERINJELA INTEGRA FIRME UNIFORME CASCA
HOMOGENEA TAMANHO E COLORAÇÃO

06 UNIFORMES SEM DANOS FISICOS E KG 150 SENAGA 3,70 555,00
MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIOS
ACONDICIONAMENTOS E TRANSPORTE.
PEPINO íNTEGRO, LIMPO, FIRME, TAMANHO E

07 COLORAÇÂO UNIFORME, CASCA HOMOGÊNIA, KG 80 JTC 3,00 240,00SEM DANOS FíSICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO
E TRANSPORTE.
COUVE FLOR, FRESCO, LIMPO, íNTEGRO, r
COLORAÇÃO UNIFORME, CONSUMO

08 LIGEIRAMENTE COZIDO, LIVRE DE RESíDUOS, PÉS 200 SENAGA 5,50 1.100,00
FERTILIZANTES, SUJIDADES, SEM DANOS

/FíSICOS DE MANUSEIOS E TRANSPORTE. . J

\AA\ ~
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MAÇÃ NACIONAL DE PRIMEIRA, ORGÂNICA OU
CONVENCIONAL, APRESENTANDO TAMANHO,
COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME DEVENDO
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA COM

09 POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS FíSICOS
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE. PESANDO APROXIMADAMENTE
130G.
MAMÃO FORMOSA, FRESCO, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO TAMANHO, COR E
CONFORMAÇÃO UNIFORME DEVENDO SER

10 BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA
INTACTA E FIRME, SEM DANOS FíSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE. PESANDO APROXIMADAMENTE
1.100KG.
ABACAXI FRESCO, DE PRIMEIRA, COROA BEM
ADERIDA COM FOLHAS CARACTERíSTICAS DE
COLORAÇÃO VERDE, ViÇOSAS, CASCA
íNTEGRAS SEM MANCHAS ESCURECIDAS,
APRESENTANDO TAMANHO, COR E

11 CONFORMAÇÃO UNIFORME DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA
INTACTA E FIRME, SEM DANOS FíSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE. PESANDO APROXIMADAMENTE
1,6 KG.
ALFACE, CONVENCIONAL, LISA OU CRESPA,
FRESCA, DE PRIMEIRA, CONSTITUíDA DE
FOLHAS VERDES, SEM TRAÇOS DE
DESCOLORAÇÃO, TURGESCENTES, INTACTAS,
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS, AUSENTES
DE DEFEITOS QUE ALTEREM A SUA

12 CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA BEM COMO DE
ENFERMIDADES E INSETOS, SEM DEFEITOS
GRAVES DE ORIGEM FíSICA OU MECÂNICA
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE,
ESTAR LIVRE DE FOLHAS EXTERNAS SUJAS DE
TERRA E DE FERTILIZANTES. PESANDO
APROXIMADAMENTE 270 G CADA.
ALHO, BULBO, INTERIÇO, NACIONAL DE BOA
QUALIDADE, COMPACTO E FIRME, SEM
DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO TAMANHO

13 E CONFORMAÇÕES UNIFORMES, DEVENDO
SER BEM DESENVOLVIDOS, ISENTO DE
SUJIDADES, PARASITOS E MATERIAIS
ESTRANHOS. PESANDO APROXIMADAMENTE
100 G CADA.
ABOBRINHA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO
TAMANHO UNIFORME, DE SUFICIENTEMENTE
DESENVOLVIDO, ESTANDO LIVRES DE
ENFERMIDADES, DEFEITOS GRAVES QUE

14 ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA,
SEM DANOS FíSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. PESANDO
APROXIMADAMENTE 400G CADA.
BETERRABA, DE PRIMEIRA, FRESCA,
COMPACTA E FIRME, SEM DEFEITOS SÉRIOS,
APRESENTANDO TAMANHO, COR, E

15 CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDAS. PESANDO
APROXIMADAMENTE 150G CADA.

UN

KG

UN

PÉS

KG

KG

KG

800 GREEN

400 DALLAS

200 DALLAS

700 SAlTO

100 BOIANI

150 SENAGA
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BATATA, DE PRIMEIRA, COMPACTA E FIRME,
SEM DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO

16 TAMANHO E CONFORMAÇÕES UNIFORMES, KG
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS.
PESANDO APROXIMADAMENTE 150G CADA.

500

SENAGA

3,90 1.950,00

CENOURA, DE PRIMEIRA, SEM RAMA, FRESCA,
COMPACTA E FIRME, SEM DEFEITOS SÉRIOS
(RACHADURAS, CORTES), APRESENTANDO

17 TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, KG
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. PESANDO
APROXIMADAMENTE 230G CADA.
CEBOLA, DE PRIMEIRA, COMPACTA E FIRME,
SEM DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO
TAMANHO, COR E CONFORMAÇÕES

18 UNIFORMES DEVENDO SER BEM KG
DESENVOLVIDAS ISENTA DE SUJIDADE,
PARASITA E MATERIAIS ESTRANHOS.
PESANDO APROXIMADAMENTE 100 G CADA.
CHEIRO-VERDE, (SALSA E CEBOLlNHA),
FRESCA, DE PRIMEIRA, CONSTITUíDA DE
FOLHAS VERDES, SEM TRAÇOS DE
DESCOLORAÇÃO, TURGESCENTES, INTACTAS,
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS, AUSENTES
DE DEFEITOS QUE ALTEREM A SUA

19 CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA BEM COMO DE MÇ
ENFERMIDADES E INSETOS, SEM DEFEITOS
GRAVES DE ORIGEM FíSICA OU MECÃNICA
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE,
ESTAR LIVRE DE FOLHAS EXTERNAS SUJAS DE
TERRA E DE FERTILIZANTES. PESANDO
APROXIMADAMENTE 130 GRS CADA.
CHICÓRIA, FRESCA, DE PRIMEIRA,
CONSTITUíDA DE FOLHAS VERDES, SEM
TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO,
TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM
DESENVOLVIDAS, AUSENTES DE DEFEITOS
QUE ALTEREM A SUA CONFORMAÇÃO E

20 APARÊNCIA BEM COMO DE ENFERMIDADES E PÉS
INSETOS, SEM DEFEITOS GRAVES DE ORIGEM
FíSICA OU MECÂNICA ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE, ESTAR LIVRE DE
FOLHAS EXTERNAS SUJAS DE TERRA E DE
FERTILIZANTES. PESANDO
APROXIMADAMENTE 400 G CADA.
CHUCHU, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO
TAMANHO UNIFORME E SUFICIENTEMENTE
DESENVOLVIDO, ESTANDO LIVRES DE
ENFERMIDADES, DEFEITOS GRAVES QUE

21 ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA, KG
SEM DANOS FíSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. PESANDO
APROXIMADAMENTE 280G CADA.
REPOLHO LISO, FRESCO, DE PRIMEIRA
APRESENTANDO TAMANHO E CON
FORMAÇÕES UNIFORMES, DEVENDO SER BEM

22 DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, SEM KG
DANOS FíSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE.
PESANDO APROXIMADAMENTE 1,5 KG CADA.

MARVI
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TOMATE PARA SALADA, MÉDIO 80% DE
MATURAÇÃO, DE EXTRA A, APRESENTANDO
TAMANHO UNIFORME E SUFICIENTEMENTE
DESENVOLVIDO, SENDO TOLERADOS
LIGEIROS DEFEITOS NA CONFORMAÇÃO,
ESTANDO LIVRES DE ENFERMIDADES,

23 DEFEITOS GRAVES QUE ALTERE A KG 800
CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA, ISENTO DE
SUJIDADE, PARASITO E SUBSTÂNCIAS
TERROSAS E RESíDUOS DE DEFENSIVOS
AGRíCOLAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FíSICA
OU MECÂNICA (RACHADURAS E CORTES),
PESANDO APROXIMADAMENTE 120 G.
VAGEM, TIPO MACARRÂO, DE BOA QUALIDADE,
APRESENTANDO TAMANHO, E CONFORMAÇÃO
UNIFORME E BEM DESENVOLVIDA ESTANDO
LIVRES DE ENFERMIDADES, DEFEITOS

24 GRAVES QUE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E KG 400
APARÊNCIA, SEM DANOS FíSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE. PESANDO APROXIMADAMENTE
10 G.
BANANA-NANICA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO TAMANHO COR, E
CONFORMAÇÂO UNIFORMES, EM CONDiÇÕES
ADEQUADAS PARA CONSUMO MEDIATO E

25 IMEDIATO, BEM DESENVOLVIDAS, COM POLPA DZ 650
INTACTA E FIRME, SEM DANOS FíSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE. PESANDO APROXIMADAMENTE
130 G.
LARANJA PÊRA, FRESCA, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO TAMANHO, COR E
CONFORMAÇÃO UNIFORME DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, SEM DANOS

26 FíSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO DZ 600
MANUSEIO E TRANSPORTE. COM POLPA
INTACTA E FIRME, SEM DANOS FíSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE. PESANDO APROXIMADAMENTE
160 G.

VALOR TOTAL R$ 32.026,00

GIRO

SENAGA

ROQUE

OF

4,40

8,40

3,90

3,90

3.520,00

3.360,00

2.535,00

2.340,00

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:
02 - PREFEITURA MUNICIPAL - 02.01 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS -
02.01.02 - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS -
06.182.0024.2064 - 3.3.90.30.99.00 - OUTROS MATERIAS DE CONSUMO - 03 - FUNDO
MUNCIPAL - 100.04 FUMABOM - Ficha 026.

CLÁUSULASEXTA:OOSPAGAMENTOS
6.1 - O pagamento se dará dentro de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota
devidamente atestada, na Seção de Contabilidade da Contratante.

6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o n°. , nome e en
agência bancária e o nome de sua conta corrente, bem como, deverá apresentar n
o n". do presente convite.
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento do
produto bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, sendo em
qualquer das hipóteses única responsável pelas conseqüências oriundas de eventual dano à
saúde do consumidor.
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas, sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente
contrato, ex-vi do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por
qualquer meio, o presente Contrato, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta
cometida, uma ou mais das seguintes penalidades, a juizo da Administração da CONTRATANTE:

8.1.1 - Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante
contra-recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante
crivo da administração;

8.1.2 - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso no fornecimento dos produtos,
calculada sobre o valor dos produtos não entregues, até o máximo de 10 (dez) dias, quando então
incidirá em outras cominações legais.

8.1.3 - Multa de 2% sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou parcial do
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a contratante, com o não
fornecimento parcial ou total do contrato.

8.2 - Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública:
8.2.1 - por 06 (seis) meses - quando incidir em atraso no fornecimento dos produtos;

8.2.2 - por 01 (um) ano - no fornecimento dos produtos em desacordo com o exigido em
contrato;

8.2.3 - pelo o prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla
defesa, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar no fornecimento do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, sem prejuízo das multas previstas no Edital, contrato e das demais sanções previstas na
legislação;

8.3 - As sanções previstas nos subitens 13.1 do Edital poderão ser aplicadas juntamente com as
dos subitens 13.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de
5 (cinco) dias úteis;

8.4 - Independentemente das sanções retro a licitante ficará sujeita, ainda, à composição das
perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, b como arcará
com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação realiza , na hipótese
de os demais classificados não aceitarem a contratação pelos mesmos preços e azos fixados
pelo inadimplente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas previstas nesta Cláusula poderão
cumulativamente com as demais penalidades previstas neste instrumento.
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8.5 - DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.5.1 - São aqueles contemplados na lei nO.8.666/93;

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP,
para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade
com a Lei Federal N.o 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de
igual teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

27 ABR 2015
Botucatu,

1L---
JOÃO CURY N TO

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

1-

Lucíano Pelícía
Chefe do Setor oe Lddastro

e Registro ae F'ltyOS

R.I i. ió5-1

Dantto Roberto Batista
Auxiliar Administrativo

R.I 4785-6
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